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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 3.454. de J.9 de.abril de 2022. 

"Proíbe o acorrentamento de animais domésticos no município de Ferraz de Vasconcelos e dá outras providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
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FAÇO "1(~~,?;:Ji~ \~:::C.ãri)Jtã '.,-Municipal DECRETA e eu PROMULGO a seguin~:Jéi:;.,'/ :,::,,;,:,:;/:',< ti' );;~ :~}:~·.t::~_:::::~:::~!:::;::~~::~t::if .. f 
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• Lei acarretará ao 
ser aplicadas 
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• ·,:,: ::;,Jati~o.,g( .. t~lf~}•pelesâi\i~paJ''~o prazo de 15 ( quinze;'.cdíf!.?.1/azer as adequaçqes necessárias; ·. ..:,:·.. , ,/ :,, 'li''-' findo este prazo é caso as providências não tenham sido tomadas, aplicar autuação e estabelecer novo prazo de 30 (trinta) dias; III - Multa correspondente a 05 (cinco) UFMs (Unidade Fiscal do Município), se a infração for cometida por pessoa natural; e 10 (dez) UFMs se a infração for cometida por pessoa jurídica; 

Parágrafo Único - Os valores das multas descritas no item III deste artigo serão dobrados em caso de reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração em período inferior a 2 (dois) anos. 
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Lei n° 3.454/2022 - fis.2 

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Artigo 4° - E ta ta de sua publicação. 
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